





 INDICAÇÃO Nº 013/2026
AUTORA: Verª. Selma Anzil da Silva

INDICA ao Poder Executivo Municipal a adoção imediata de medidas emergenciais para reforço da rede pública de saúde, com a contratação de profissionais, especialmente médicos, e a ampliação das equipes de atendimento nas unidades de saúde e hospital municipal, diante da superlotação atualmente verificada.
 

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]

A presente indicação se fundamenta na grave situação enfrentada pela população do município, onde as unidades de saúde e o hospital encontram-se abarrotados de pacientes, gerando demora no atendimento, sobrecarga dos profissionais e risco à vida dos munícipes.
O direito à saúde é garantido pela Constituição Federal, em seu art. 196, que estabelece:
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
Diante desse cenário, é dever do Município agir de forma rápida, eficiente e responsável, adotando medidas concretas para evitar o colapso do sistema de saúde local.
Atualmente, observa-se:
· Superlotação nas unidades básicas e no hospital; 
· Aumento significativo da demanda por atendimentos; 
· Insuficiência de médicos e profissionais da saúde; 
· Longas filas e tempo de espera elevado; 
· Profissionais sobrecarregados, comprometendo a qualidade do atendimento. 
A omissão diante desse quadro pode resultar em:
· Agravamento de doenças; 
· Risco de óbitos evitáveis; 
· Responsabilização do gestor público por falha na prestação do serviço essencial; 
· Violação direta de direitos fundamentais da população. 
 
Diante do exposto, INDICA-SE:
1. A contratação emergencial de médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais profissionais da saúde; 
2. A ampliação das equipes de atendimento nas unidades básicas de saúde e no hospital municipal; 
3. A adoção de plantões extras e reforço nas escalas, especialmente nos horários de maior demanda; 
4. A possibilidade de credenciamento temporário de profissionais, conforme a legislação vigente; 
5. A elaboração de plano emergencial de atendimento, visando reduzir filas e tempo de espera; 
6. A garantia de condições adequadas de trabalho aos profissionais da saúde; 
7. A avaliação da necessidade de abertura de novos pontos de atendimento ou extensão de horários nas unidades existentes. 
 
CONCLUSÃO
A saúde pública não pode esperar.
A população precisa de atendimento digno, rápido e eficiente, e isso só será possível com investimento imediato em pessoal e estrutura.
Essa medida não é apenas administrativa — é uma ação de responsabilidade, humanidade e compromisso com a vida.

 Sala das Sessões, 10 de Abril de 2026.
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